
SÚMULA

166ª Reunião Ordinária da Comissão de Planejamento Urbano e Ambiental (CPUA-CAU/RS)

 

DATA 20 de agosto de 2025, quarta-feira HORÁRIO 09h às 12h

LOCAL Remota via Microsoft Teams.

 

PARTICIPANTES

Isabel Cristina Valente Coordenadora

Nelci Fátima Denti Brum Coordenadora Adjunta

Carlos Eduardo Iponema Costa Membro

Andressa Mueller Membro Suplente

ASSESSORIA
Fernanda Schulz Arquiteta e Urbanista

Luciana Bestetti Gonçalves Assistente de Atendimento e Fiscalização

CONVIDADOS
Jean Paulo dos Santos Coordenador de Planejamento e Projetos

André Martini da Silva Administrador

 

1. Verificação do quórum

Presenças
Verificado o quórum para início da reunião às 09h07, com os(as) Conselheiros(as) acima
nominados(as).

 

2. Aprovação das súmulas das reuniões anteriores

Votação
A súmula da 165ª reunião ordinária é aprovada por 3 votos favoráveis, 1 abstenção e 1
ausência.

Encaminhamento Colher assinaturas e tramitar para publicação no site do CAU/RS.

 

3. Aprovação da pauta e extra pauta

Encaminhamento Mantida a pauta previamente apresentada.

 

4. Comunicações

Responsável Isabel Cristina Valente
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Comunicado

A Coordenadora Isabel comenta sobre a prévia da programação da Trienal, onde está
contemplado o tema da ATHIS, e informa que vai encaminhá-la aos membros para
conhecimento.

A Coordenadora informa sobre o Manifesto das Cheias, que foi divulgado no Instagram, com
um link de acesso ao texto completo que está no site do CAU/RS QuesJona sobre os temas
encaminhados para o CAU Vivo. A assessora Fernanda esclarece que as propostas foram
encaminhadas à Comunicação para entrarem na lista de demandas para um futuro
agendamento, mas a ideia é que inicialmente as comissões apresentem seus trabalhos de um
modo geral. Informa que vai consultar o andamento da questão, se foi dado algum
encaminhamento aos processos.

A Coordenadora comenta sobre a Mesa da Câmara TemáJca de Emergências ClimáJcas, na
Conferência Internacional. Relata que está sendo elaborando trabalho para a COP30, com a
contribuição dos conselheiros, e que foi solicitada também uma manifestação dos Presidentes
de cada CAU/UF sobre a questão das emergências climáJcas. Informa que essa reunião irá
ocorrer no dia 5 de setembro, à tarde.

Responsável Fernanda Schulz

Comunicado

A assessora Fernanda comunica sobre convite para o Encontro Nacional sobre Padrões
Arquitetônicos, do Sistema Nacional de Atendimento SocioeducaJvo (SINASE), nos dias 25 e
26 de setembro, que tem como objeJvo alinhar diretrizes nacionais e qualificar os espaços de
internação, em conformidade com as normaJvas vigentes do SINASE. A Coordenadora
informa que as inscrições vão até 31 de agosto e que vai avaliar sua parJcipação, e quesJona
se algum outro membro teria interesse em parJcipar. O conselheiro Carlos Iponema
manifesta interesse.

A assessora Fernanda informa sobre o convite ao Seminário Nacional de PolíJca Profissional
(CPP), no dia 8 de outubro em Sinop/MT, que ainda não foi encaminhado link para inscrições,
e o local do evento e a programação exata serão encaminhadas oportunamente. A
Coordenadora comenta que a parJcipação pode então ser avaliada na próxima reunião, e que
ainda há mais um encontro das CPUAs programado no ano, em outubro, e também um
encontro, pós COP30, da Câmara Temática de Emergências Climáticas.

Responsável Carlos Eduardo Iponema Costa

Comunicado
O conselheiro Carlos Iponema informa que foi convidado para parJcipar da 6ª Conferência
Estadual das Cidades (Concidades), que ocorrerá entre 29 e 31 de agosto em Porto Alegre/RS.

 

5. ORDEM DO DIA

5.1 Monitoramento dos Projetos - Ciclo 2

Fonte Planejamento e Projetos

Relatora Jean Santos e André Martini
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Discussão

O Coordenador de Planejamento e Projetos, Jean, apresenta os próximos passos para o
monitoramento de projetos: processos do ciclo, etapas da reprogramação, calendário do
planejamento de 2025 e 2026 e carJlha de orientação para preenchimento dos projetos
estratégicos para 2026. Esclarece que os objeJvos estratégicos possivelmente serão alterados
pelo CAU/BR em breve. Em relação à carJlha, que será encaminhada às assessorias, esclarece
que o objeJvo é auxiliar no desenvolvimento dos projetos estratégicos, e detalha todos os
itens de concepção do projeto e preenchimento da planilha. Comenta que o Gerente Executivo
do CAU/RS irá encaminhar proposta ao CAU/BR para que não haja limitação na escolha dos
objeJvos a serem trabalhados. ComparJlha então o monitoramento do projeto da comissão, o
Edital de Emergências ClimáJcas, cujo valor previsto ainda não teve uJlização, sinalizando
então a necessidade de replanejamento. QuesJona em qual estado Psico se encontra o
projeto. A Coordenadora informa que a minuta do edital e seu cronograma se encontra no
Gabinete da Presidência para análise. Comenta que a comissão está no aguardo de uma
atualização do andamento pelo Gabinete. A assessora Fernanda complementa que o edital foi
entregue em maio, retornou para ajustes, e foi encaminhado novamente em junho. A
Coordenadora comenta que o valor do projeto deve ser uJlizado no próximo ano, logo o
projeto permanecerá na programação de 2026. O Coordenador de Planejamento e Projetos
orienta que sejam descritas as etapas já concluídas, e ajustado o cronograma para o próximo
ano.

Encaminhamentos Sem encaminhamentos.

 

5.2 Edital de Emergências Climáticas

Fonte CPUA-CAU/RS

Relatores CPUA-CAU/RS

Discussão Repautar para a próxima reunião.

Encaminhamento A Coordenadora irá buscar informações sobre o projeto com a Presidência.

 

5.3 Diagnóstico sobre Planos Diretores

Fonte CPUA-CAU/RS

Relatores CPUA-CAU/RS

Discussão Repautar para a próxima reunião.

Encaminhamento

A Comissão aprova a Deliberação 018/2025 sobre convite para parJcipação do Secretário de
Relações Institucionais e do Gerente Executivo, para discussão do item de pauta, com 04 votos
favoráveis e uma ausência do conselheiro Guilherme. Colher assinaturas e encaminhar para
publicação no site do CAU/RS.

 

5.4 Campanha de Comunicação sobre Planejamento Urbano

Fonte CPUA-CAU/RS

Relatores Membros da CPUA-CAU/RS
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Discussão

A Coordenadora Isabel informa que a ideia da campanha é de comunicar ao público geral
sobre a necessidade de planejamento urbano, de uma maneira simples e fácil. Relembra a
conversa com o Gerente de Comunicação na úlJma reunião, os exemplos apresentados, e
suas orientações. A assessora Fernanda apresenta a descrição que foi dada ao projeto no
Plano de Trabalho, que propõe promover a sensibilização, comunicação e educação no tema
de Planejamento Urbano Ambiental e a Cidade. A Coordenadora comenta sobre conversa com
o coordenador da CEF-CAU/RS sobre o Plano Diretor de Canoas/RS, que inseriu um capítulo
voltado à educação e planejamento urbano na primeira infância, o qual seria um material
interessante para o projeto do CAU Educa. Informa que a CEF-CAU/RS vai trabalhar nesse
projeto no próximo ano, e sugere realizar uma reunião conjunta com a comissão sobre o
tema. QuesJona aos membros qual seria a melhor forma e meio para desenvolver essa
campanha, considerando que as propostas para o CAU Vivo já contemplam assuntos
relacionados ao planejamento. A conselheira Nelci sugere que desenvolver vídeos curtos, em
forma de animação, sobre planejamento urbano, mobilidade urbana, saneamento e
arborização, para serem divulgados inicialmente em escolas, poderia ser um caminho
interessante. Comenta que os vídeos podem ter a figura de um Arquiteto demonstrando
diversos problemas e apresentando possíveis soluções para eles. O conselheiro Carlos
Iponema comenta que a divulgação de temas através das crianças é uma boa estratégia, uma
vez que elas levam os assuntos para suas casas e assim expandem a divulgação. A conselheira
Andressa comenta que é preciso avaliar os recursos disponíveis da Comunicação e os meios de
divulgação, e a conselheira Nelci sugere que a divulgação pode iniciar pelos conselheiros com
acesso à escolas e universidades, EnJdades, Associações, e então depois através de contatos
com Prefeitos para divulgação nas suas cidades. Os membros discutem possibilidades de
divulgação. A conselheira Andressa comenta que é preciso detalhar bem o objeJvo que se
pretende alcançar com a campanha, pois seria uma campanha voltada mais à conscienJzação
do que soluções imediatas, e sugere como personagem principal do vídeo uma criança, que
começa a perceber problemas na cidade, e então, um conhecido dessa criança, um Arquiteto,
esclarece qual a causa desses problemas e como eles poderiam ser resolvidos. Os membros
fazem sugestões de roteiros, apontam exemplos, e concordam que apenas um vídeo,
apontando vários problemas, pode ser mais efeJvo. A Coordenadora comenta que é preciso
detalhar bem o projeto para que ele possa ser classificado como projeto estratégico, a ser
executado então no próximo ano.

Encaminhamento
Os membros irão desenvolver o planejamento do projeto na próxima reunião, visando a
inclusão dele nos projetos estratégicos.

 

7. Definição da pauta para a próxima reunião

Assunto Projetos Estratégicos CPUA-CAU/RS

Fonte CPUA-CAU/RS

Assunto Campanha de Comunicação sobre Planejamento Urbano

Fonte CPUA-CAU/RS

Assunto Diagnóstico sobre Planos Diretores

Fonte CPUA-CAU/RS

 

8. Verificação do quórum – encerramento

Presenças A reunião encerra às 11h08 com os(as) participantes acima nominados(as).

Encaminhamento A súmula desta reunião será enviada por e-mail para leitura e revisão.
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Documento assinado eletronicamente por LUCIANA BESTETTI GONÇALVES, Assistente de Atendimento e
Fiscalização, em 10/09/2025, às 10:50 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que
regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ISABEL CRISTINA VALENTE, Coordenador(a), em 12/09/2025, às
01:51 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de
23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC CDD67973 e informando o identificador 0718274.

Rua Dona Laura, 320 - 14º andar  | CEP 90430-090 - Porto Alegre/RS
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